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LEI N9 559, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.

DtspôE soBBE â cB|AçÃo o,o CollsErHo !áu$crpAr, oE

TuRrsMo - COMTUR E Do FUNDo MuNtctpAL DE TuREMo

- FUMTUR, E DÁ ourRAs PRoUDÊNoAs.

O PREFEITO DO MUNICíPP DE 1AGOA DO OURO, EStAdO dE PETNAMbUCO,

através dos poderes conferidos pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de

Vereadores de Lagoa do OuroFE, aprovou etu sanciono a seguinte Lei:

CAPíTULO I

DO CONSELHO MUNICIPAT DE TURISMO - COMTUR

Art. le Fica criado o Conselho Municipal de Turismo.

§ lc O Conselho Municipal de Turismo é um colegiado de caráter consultivo, propositivo

e órgão superior de assessoramento e integração da Secretaria Municipal de Educação,

Cultura, Turismo e Esportes, que tem por finalidade propor ações e olerecer subsídios

para a .forrnulação.da -Po]ítica Munic+pelde T+lrismo € apoier sua.êxe6ução, {oín vistas a
sua consolidação e continuidade.

§ 2e O Conselho Municipal de Turismo de que se trata este artigo será identificado pela

sigla COMTUR.

Art.2e O Conselho Municipal de Turismo compor-se-á de membros representantes da

comunidade com vínculo e interesses no desenvolvimento turístico do município, de

acordo com o disposto em Decreto regülamentar.

Parágrafo Único. Os membros do Conselho elegerão seu Presidente, vice-Presidente e

Secretário 1a), para üm mandato êO2 (dois) atos, seÍrdo pÊTÍÍIitida a Êeteição por iguãl

período.

ârt- 3r Os mernbros do Conselho Municipal de TurisrÍlo aão 'rêcsberão rernrneração,

sendo considerado relevante serviço ao Município.

Art.4e O mandato dos membros do Conselho Municipal de Turismo será de 02 (dois)

anos, sendo permitida a reeleição por igual período.

Flua do PÍoqresso,62 lCentro lLagoâ do OuÍo - PE
Fone: (87) 3745-1156 | (87 ) 3785-'l372

I

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/57-20230623105425.pdf

assinado por: idU
ser 83                     



ltl //

do Ouro
GOVERNO MUNICIPAL DE LAGOA DO OURO

CN PJ: I l . l 8 ó . 2 6 7 / 0 0 0 1 - 0 3

AÍt.5e O Poder Executivo regulamentará o funcionamento do Conselho Munícipal de
Turismo e do Fundo Municípal de Turismo através de decreto.

§ 2r Compete ao Conselho Municipal de Turismo da Lagoa do Ouro:

l- índicar diretrizes básicas a serem seguidas na política municipal de turísmo;

ll - propor resoluções, atos ou instruções regulamentares necessárias ao pleno exercício

de suas funções, bem como de modificações ou supressões de exigências

adminisÍaüvas ou rêgllâme,1tffes que ckficultem as aüvidades de turi§mq

#l - úpiflâÍ na esfera do Poder fxecutívo e tegis.latito, sobÍ€ pÍoietos de l,ei que se

relacionem com o turismo ou adotem medidas que neste possam ter implicações;

IV - propôÍ progÍamas e projetâs de int€resse turírtico, visando desenvolv€Í o turismo
no Município, não servindo em hipótese alguma, a algum interesse político partidário

ou pessoal, seja a que tÍtulo for;

V - propor diretrizes para um trabalho coordenado entre os serviços públicos municipais

e aqueles prestados pela iniciativa privada, com o objetivo de desenvolver e q ualilicar a

.ohrta türisticá do ír+unicípio, bêm corno a infraestt utura;

Vl- estudar deforma sistemática e permanente o mercado turístico doMunicípio, afim
de contar com os dados necessários para um adequado controle técnico;

vH - progrâínar e executar amplos debates sobre temas de Íftter€sse turístico;

VÍll - promover e divulgar as atividades Íígadas ao tuiismo;

lX - apoiar, em nome da municipalidade, a realização de congressos, seminários e

convmçües, de rctevaÍrte iÍrteÍesse para o desenvohrinrerto do tmisrno trocah

X - propor a Íealiza6o parcerias com órgãot entidades e instituíções, públicas ou

priuadas, ÍrâcioÍrais € iêt€.r$âcionais de tuíÍ$ro, corn o obietivo de procede.r .a

intercâmbios de interesse turístico;

xl - prqpor planos de financiamentos com ínstituiçôes financeiras, públicas e privadas;

Rua do Píogr€sso,62 lCentro I Lagoâ do OuÍo - PE
Fone: (A?) 37a5-1156 | lA? l 37 85'137 2

T

§ lc O Conselho e o Fundo, deliberarão sobre sua própria organização, mediante a

elaboração de seus regimentos internos, que serão baixados por ato do Prefeito
.Municípal.
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Xll - emitir parecer relativo a financiamentos de iniciativa, planos, programas e projetos
que visem ao desenvolvimento da indústria turística, na forma que for estabelecido na

regulâmÊfitação ffia tei;

Xlll - examinar, aprovar e julgar as contas que Íhe forem apresentadas referentes aos

planos e.programas de.trabalhos exec+tados;

XV - fiscalizar e aratiar a captação e o repasse, bem como del'rberar e destinar as

aplicações dos recursos do Fundo Municipal de Turismo;

XV- articular-se com a Âgenda 21;

)O/l - indicar representantes para integrar delegaçôes do Município a congressos,

convenções" reuniões, Fórum Fstarltral de Turismo ou noyos a«)ntecimentos quê

ofereçam interesse à política municipal de turismo;

XVll - colaborar na elaboração do calendário turístico do Município;

XVUI - Íor.r.nar grupos de traàalho para atividades egecíficas;

XIX -rrranter iÍtercffiio úm irsüiversaseÍtiú#sdeturismosejãmprlbiirars,priv-atl-as
ou mistas;

XX - fironitorar o c{€sc.imênt€ do t$risrno {ro Munic.ípio, propondo e detiberando sobre

medidas que atendam à sua capacidade turística;

XXI - contribuir para a promoção de campanhas de conscientização da comunidade

voltadas para a atividade turística;

XXll - participar da elaboração das normas de Gestão dos prédios e estabelecimentos

públicos de interesse do turismo assim como dos produtos turísticos.

CAPÍTULO II

DO FUNDO MUNICIPAT DE TURISMO - FUMTUR

srcÁor

oo fljt*Do f sEUs {rôrEÍrvos

AÍt. 6e Fica criado o Fundo Municipal de Turismo.

§ 1e O Fundo Municipal de Turismo será gerido pelo Conselho Municipal de Turismo -
'COMTüR e teni por objetivo a aplicação de recursos na implementaÉo de planos,

Rue do Pro9resso,62 lCêntÍo I Lagoa do Ouro - PE
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programas e projetos turísticos que garantirão a execução do planejamento turístico no

município.

seçÃo rr

ol murusrmçÃo Do FUNoo

Art.70 O Fundo Municipal de Turismo será administrado por um Conselho Deliberativo,

responsável por prestar contas aos conselheiros e acompanhar se os recursos foram
gastos conforme dêÍiberação do COMTUR.

Art.8e O Conselho Deliberativo será constituído de 06 (seis) membros, a saber:

l- Secretário Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esportes, que será seu

Presidente;

ll- Díretor de Cultura e Turismo Municipal;

lV - 03 (trêsl membros indicados pelo COMTUR, sendo um deles o Presidente do

referido Conselho Municipal.

AÍt, 9e O exercício como membro do Conselho Deliberativo do Fundo será

desempenhado gratuitamente, ficando expressamente vedada a concessão de qualquer

tiBo de .rênÊuneração, líantageín ou beneÍkío de n+ttneza peenÉrh Belo deser+Benho

da função.

srçÃou

ot§ ATfitBr#çôEs oo §,Ecfcr*flo ra,r{m*m'Br *rurc*ç*o, €t [TlrRÂ, T{rBl§lúo €

ESPORTES

ÂÍL L0 São atribuiçôes do Serretáiro Munídpd de Educação, C.ulürrá, Turismo e

Esportes, como gestor do Fundo e Presidente do Conselho Deliberativo:

l- acom.panhar as ações previstas do Plano de Turismo do MunicÍpio, cuja exêcução se

dará à conta dos recursos do FUMTUR;

Ruã do ProgÍesso, 62 | C€ntÍo I Lâgoe do Ouro - PÉ
Fone: {87) 378 5-1156 | (47 | 37 A5 -13'12
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§ 2c O Fundo Municipal de Turismo de que se trata este artigo será identificado pela

sigla FUMTUR.

lll - Contador Municipal;
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ll - submeter ao COMTUR e ao Prefeito Municipal os planos de aplicação dos recursos a

cargo do Fundo em consonância com o Plano Municipal de Desenvolvimento Turístico e

da Leide DirEtrizes @árrias.
lll - submeter ao Conselho Deliberativo e ao Prefeito Municipal as demonstrações

contábeise financeiras do.FUMTUR;

lV - encamintar à contabilidade geral do município as demonstrações mencionadas no

inciso anterior.;

V - ordenar os empenhos € os .BagarnêÊtos à .conta do orçamento .do .FUMTUR;

Vl - movimentar as contas mantidas em estabelecjmento de créütto;

Vll - firmar convênio e contratos referentes a recursos que serão administrados pelo

fIJMT.I,}R;

VIÍl - preparar e encaminhar os relatórios de acompanhamento da realização das ações

da potÍtica de turismo finaÍlciados pe.!o fUMTUR, para serem suhr.netidos âo Conselho

Deliberativo e ao Prefeito Municipal.

SEçÃO lV

DA COOPDEÀIAçAO DO SUNDO

Aft.11. O fundoterá um coordenador, irÍteBrànte do quadro de pessoal do Município,

desÍgnado pelo Prêfeito Municipal, ao qual caberão as tarefas técnicas e administrativas

inerentes às finalidades do FUMTUR e do Conselho Deliberativo.

§ lc A coordenação do FUMTUR ficará subordinada diretamente ao Secretário

Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esportes, gestor do Fundo e Presidente do

Conse[ho Ddliberativo.

l- acompanhar, avaliar e decidir sobre as ações previstas do Plano de Turismo do

Município, cuja execução se dará à conta dos recursos do Fundo;

ll - submeter ao Conselho Deliberativo e ao Prefeito Municipal os planos de aplicação

dm recursos a cargo do FüMTüR, em mnsorrância com o Flano de Turismo do Município

e da Lei de diretrízes orçamentárias;

Rua do Proqresso,62 lCentro I Lagoa do Ouro - PE
Fon e: (87) 37As-1156 l(87)378s-1372
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§ 2q São atribuições do Coordenador do Fundo:
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lll - submeter ao Conselho Deliberativo e ao Prefeito Municipal as demonstrações

contábeis e financeiras do FUMTUR;

lV - encaminhar à contabilidade geral do município as demonstraçôes mencionadas no

inciso anterior;

Vlll - preparar e encaminhar os relatórios de acompanhamento da realização das ações

da polftica de turismo financiados pelo füMTúR, para serem submfiidos ao Consetho

Deliberativo e ao Prefeito Municipal.

sEçÃo v

DOSÍTECI RSOSmÊrnDO

suBsEçÃo r

DOS RECURSOS FINANCEIROS

AÍt, 12. Os recursos financeiros do FUMTUR serão depositados em conta especial a seÍ

aberta em instituiÇão fínanceira oficial, sob a denominação de Fundo Municipãl de

TurisÍro - FUMTUR, seÍdo seüs recuÍsos provmimtes de:

l- dotações orçamentárias consignadas no Orçamento do Município, em especial na

Sêc{êtêÍiâ MuníciBal de Educação, Cr,rltura, Tur'ismo .e Espor.tes, créditos esp€ciais,

transferências e repasses que lhe forem conferidos;

ll - doações de.pessoas físicas ou jurídicas, de or:ganismos governamentais e não

governamentais nacíonais ou estrangeiros, legados, subvenções e outros recursos que

lhe forem destinados;

lll - contribuições de qualquer natureza sejam públicas ou privadas;

lV - recursos de convênios que sejam celebrados especialmente para os fins de

desenvolvimento do turismo;

V - transferências, auxÍlios e subvenções específicos de entidades, empresas e órgãos

da administração diretâ ou indireta, internacionais, federais, estaduais e municipais,

oríundos de convênios ou ajustes financeiros firrnados pelo MunicÍpio, cuia apticação

seja destinada específicamente às ações de implantação de programas e projetos

turísticos e ecológicos no Município;

Quâ do Progresso,62 lCentío I Lagoa do ouro - PE
Fone: (87) 3795-'l'156 | la'?l a7a5-1372

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/57-20230623105425.pdf

assinado por: idU
ser 83                     



..ul ,/

ê taeoauoourotr, -/,L,t^* r--
GOVERNO MUNICIPAL DE LAGOA DO OURO

CNPJr I I.I8ó.267/000I -0-l

Vl - recursos transferidos pelo Município ou entidades privadas, orçamentários ou

decorrentes de créditos especiais e suplementares, que venham a ser, por leí ou

decreto, aÍibuído ao fuMTtjft;

Vll - os rendimentos provenientes da aplicação Íinanceira de recursos disponíveis do
.FUMTUS;

'\lltl - recursos reêrerrtes ao ICMS TurÍstico;

lX - outras rendas eventuais.

§19 O orçamento Municipal deverá prever recursos anuais destinados ao FUMTUR.

§2e Os recursos do FUMTUR serão alocados no orçamento da Secretaria Municipal de

Educação, Cultura, Turismo e Esportes, nas seguintes atividades:

ll - na aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários

ao desmvolvimerÍto rbs prsgràmas, pÍojetos e seÍviços de Turismo enrmcÍados no item

anterior;

Itl - {re {onst«Jção reforma +nrplirção, aquisiçao ou locação de innóveis para a pr€§taç5o

de serviços de turismo enunciados no item l;

lV- no desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, Planejamento,

administração e controle das açôes de Turismo;

V - no desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos

humanos na área de Turismo.

§ 3e A conta do FUMTUR será movimentada pelo Secretaria Municipal de Educação,

Cultura, Turismo e Esportes.

§ rls I{o encerramento de cada exercício financeiro, o FUMTUR emitirá relatório de

prestação de contas dos valores recebidos e despendidos para o desenvolvimento de

turismo Ílo ír rnicípio.

Art. 13. Quando disponÍveis, os recursos do ft MTüfl poderão ser aplirados no mercado

de capitais, objetivando o aumento de receitas do Fundo, cujos resultados a ele

reverte rão.

I

l- no financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços desenvolvidos

pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura,Turlsmo e Esportes e pelo COMTUR;

Rua do Píoqresso,62 I Centro I Lagoâ do OuÍo - PE
Fone: (87) 3785-1156 l(87) 3785-1372
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srçÃo vr

DO ORçAMENTO E DA CONTABIUDADE

sussEçÃor

oOOftÇ*1e1ç1119

Art, 14, O orçamento do FUMTUR evidenciará as polÍticas e o programa de trabalho da

âd*liÍristrâção.Munkipal, integrará-o.orçamentogeral.do rnunicípio,-observados, na sua

elaboração, os padrões e normas estabelecidos na legislação pertinente.

suBsEçÃo I
D{CONT*8IT{DADE

Art. 15. O orçamento do FUMTUR será organazado de forma a permitir o exercício das

ç,,as funçôês de coêúOh prév.io, de informar, apropriar e apurar (u§tot concrêÍi?âr

objetivos, bem como interpretar e avaliar resultados, por seus demonstrativos e

relatórios e integrará a contabilidade geral do Município.

Parágralo Únlco. O Fundo terá um responsável técnico devidamente habilitado,

integrante do quadro de pessoal do Município, designado por ato do Prefeito, ao qual

{ofi}p€tká as e.tríbuiçôes dest€ artigo, .bern.como.otrtras deflnidas.em regulamento.

sEçÃovfl

DA EXECUçÃO ORçAMENTÁRN

AÍt. 16. A execução orçamentária do FUMTUR se processará em observância às normas

e princípios legdis e técnicos adotados pelo Muriicípio.

AÍt. 17. A despesa do TUMTUR se constituirá na aplicação dos recursos e financiamento

totâl ou parcial no desewohirnento e implaÍrtâção de proietos turÍsticos. Para gue a

manutenção de serviços de turismo seja contemplada pelo fundo, ela deverá se

encontrar dentro de um projeto.

sEçÃo vu

DAS D|SPOSIçÕES FlilAlS

âít. 13. O fUMTUR .terá dr*reção -indeter+nineia .

?arágraÍoúnico. Em caso de extinção do FuIvlTUR, seu patrimônio será incorporado ao

patrimônio dotMurdcífloo s r e s s o, 6 2 lcêntÍo lLasoâ do ouro'PE
Fone: (87) 3785-t156 | lATl3745-1372
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Art. 19. As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de

dotação própria consignada no Orçamento vigente ou gerenciada via Decreto do Executivo
'em cofisonâÍIcia com a Lei de Diretrizes OrçàmeÍtàrias e Fl-aro Pluriantral.

Art. 20. Esta lei entra em vigor a partir de sai publicação.

Gabinete do Prefeito, 25 de agosto de 2021.

IOPES

PREFEITO DO MUNICíPIO DE LAGOA DO OURO/PE

Fluâ do Píogrêsso,52 | Centro I Lã9oa do Ouro' PE
Fonê: (87)3785-11s6 | (87) 3785-1372

lúot

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/57-20230623105425.pdf

assinado por: idU
ser 83                     


